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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.208, DE 18 DE ABRIL DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, 
de 08 de dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), para atender a seguinte 
programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
221 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 
373 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
429 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 46.500,00 

    TOTAL GERAL 156.500,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal no exercício vigente, no valor de R$ 156.500,00 
(cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), conforme anexo único deste decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 18 de abril de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 26 
de abril de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 26 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1420 Página 3 de 18

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4208, DE 18 DE ABRIL DE 2022 
 

ANEXO ÚNICO 
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PORTARIA Nº 4.981, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da

Lei Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de

portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 26 de Abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 4.981, DE 25 DE ABRIL DE 2022
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG
PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

JOANA JOAQUINA BISSE TAVARES
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL

22.868.199-6 2021/2022 30 09/05/2022

JOSI MARA BRIGUENTTI ESPINOSA ENFERMEIRO 47.372.554-X
2018/2019
2019/2020

30 + 30 = 60 18/04/2022

RODRIGO DA SILVA SANTA RITA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 48.411.397-5 2021/2022 15 04/05/2022
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PORTARIA Nº 4.982, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 02 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal ANA RITA MARCON BRITO, portador(a) do RG nº 34.388.597-9, nomeado(a)

para o cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES através da Portaria nº 4.149, de 1º

de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação

Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de

22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo

único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

02 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.983, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 01 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal CLAUDIONOR GOMES DA SILVA, portador(a) do RG nº 23.872.344-6,

nomeado(a) para o cargo efetivo de OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA através da Portaria nº

4.153, de 1º de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a)

na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei

nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

01 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.984, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 04 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal CARLOS BENTO DA SILVA, portador(a) do RG nº 15.414.716-3, nomeado(a)

para o cargo efetivo de MOTORISTA através da Portaria nº 4.170, de 04 de Abril de 2019, mediante

aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022

(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto

Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

04 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.985, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 20 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal ERICA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, portador(a) do RG nº 40.301.847-X,

nomeado(a) para o cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM através da Portaria nº 4.154, de 1º

de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação

Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de

22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo

único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

20 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.986, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 02 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal JOÃO DE OLIVEIRA PRADO, portador(a) do RG nº 6.508.535-8, nomeado(a)

para o cargo efetivo de MOTORISTA através da Portaria nº 4.147, de 1º de Abril de 2019, mediante

aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022

(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto

Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

02 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.987, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 02 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal LINDINALVA PEREIRA DE CARVALHO SANTOS, portador(a) do RG nº

26.541.452-0, nomeado(a) para o cargo efetivo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS / FEMININO
através da Portaria nº 4.150, de 1º de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e

devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos

dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

02 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.988, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 01 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal LORRANA NASCIMENTO BILIAZZI, portador(a) do RG nº 49.837.096-3,

nomeado(a) para o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - I, através da Portaria

nº 4.156, de 1º de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e devidamente

aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35

e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim

Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

01 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.989, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 22 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal LUCAS HENRIQUE GUILHEM, portador(a) do RG nº 43.193.811-8, nomeado(a)

para o cargo efetivo de PSICÓLOGO, através da Portaria nº 4.077, de 27 de Fevereiro de 2019,

mediante aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de

Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de

Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único,

do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

22 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.990, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 02 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO, portador(a) do RG nº 64.165.586-1,

nomeado(a) para o cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO, através da

Portaria nº 4.151, de 1º de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e devidamente

aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35

e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim

Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

02 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.991, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 02 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal ROGÉRIO BEIJORA, portador(a) do RG nº 27.410.600-0, nomeado(a) para o

cargo efetivo de MOTORISTA, através da Portaria nº 4.146, de 1º de Abril de 2019, mediante

aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022

(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto

Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

02 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.992, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 01 de Abril de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal VIVIANE ARAÚJO DOS SANTOS GUSKUMA, portador(a) do RG nº

27.410.600-0, nomeado(a) para o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - I,
através da Portaria nº 4.157, de 1º de Abril de 2019, mediante aprovação em concurso público, e

devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos

dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis a partir de

01 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 26 de

abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.993, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de Presidente do Fundo

Social de Solidariedade - FSS e dá providências

correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Sra. APARECIDA PEREIRA NERIS, portadora do RG nº

9.732.889-3 e do CPF nº 033.351.378-92, como Presidente do Fundo Social de Solidariedade

- FSS do Município de Valentim Gentil.

Art. 2º O desempenho da função de Presidente do Fundo Social de Solidariedade

não será remunerado, mas será considerado como relevante serviço prestado ao Município

de Valentim Gentil.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109,

de 28/10/2015), na data de 26 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 045/22
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratado:  MARCOS ANTONIO GAETAN, CNPJ N°

11.139.736/0001-61
Assinatura: 25/04/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

fornecimento de estrutura e serviço de brigade de incêncio
e brigadista para o Valentim Rodeio Show nos dias 27 e 28
de abril de 2022

Valor R$: 57.980,00
Prazo: 02 (dois) meses
Processo: 066/22 – Convite: 002/22
Contrato nº: 046/22
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratado: IVAN PERPÉTUO DA SILVA EVENTOS -

EIRELI, CNPJ N° 07.739.407/0001-84
Assinatura: 25/04/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

fornecimento de estrutura e serviço de brigade de incêndio
e brigadista para o Valentim Rodeio Show nos dias 27 e 28
de abril de 2022

Valor R$: 35.400,00
Prazo: 02 (dois) meses
Processo: 066/22 – Convite: 002/22

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/22
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Empresa  R.  T.  DISTRIBUIDORA  EIRELI,  CNPJ

N°23.680.765/0001-15
Assinatura: 25/04/2022
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  papel  sulfite  A4,  para  atender  demanda  do
serviço  público  municipal  de  Valentim  Gentil/SP.

Valor R$: 89.500,00
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico nº 025/22 – Processo nº 063/22

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, através do

Senhor  Prefeito  Municipal  Adilson  Jesus  Perez  Segura,
HOMOLOGA o parecer da Comissão de Licitação nomeada
pela  Portaria  nº  4823/22,  e  ADJUDICA  o(s)  ITEM(ns)  à
empresa  MARCOS  ANTONIO  GAETAN,  CNPJ  N°

11.139.736/0001-61 vencedora dos itens 1, 2, 4 e 5 e à
empresa IVAN PERPÉTUO DA SILVA EVENTOS - EIRELI,
CNPJ  N°  07.739.407/0001-84 vencedora  do  item 03,
para  Contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de estrutura e serviço de brigada de incêndio
e brigadista para o Valentim Rodeio Show nos dias 27 e 28
de abril de 2022, referente ao Convite nº 02/22, Processo
nº 066/22.

Valentim Gentil, 25 de abril de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
Pregão Eletrônico nº 025/22 – Processo n° 063/22
Referência: Registro de preços para futura e eventual

aquisição  de  papel  sulfite  A4,  para  atender  demanda  do
serviço  público  municipal  de  Valentim  Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 4822 de 05 de janeiro
de 2022, Adjudicando a licitação, bem como após a análise
da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente
procedimento para que dele provenham seus legais efeitos
à  empresa  R.  T.  DISTRIBUIDORA  EIRELI,  CNPJ
N°23.680.765/0001-15  vencedor  dos  itens  01  e  02.

Valentim Gentil, 20 de abril de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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